
 
TERMO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Considerando a presunção de veracidade dos documentos emitidos 

pela Administração Pública, presentes neste Processo e diante do 

Parecer Jurídico nº 198/2024, do Procurador Jurídico do Município que 

manifesta pela viabilidade jurídica do feito, com fundamento no artigo 

75, inciso IV, alínea “a”, da Lei Federal n.º 14.133/2021, AUTORIZO, 

conforme a legislação aplicável, a contratação direta da empresa SAINT 

EMILION AUTOMOVEIS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 12.579.490/0002-92, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, no valor total de R$ 4.605,00 (quatro mil, 

seiscentos e cinco reais)  

 

Dentro da legislação pertinente, no uso das atribuições legais a mim 

conferidas e em conformidade com art. 75, inciso IV, alínea “a”, da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

Ficha: 362 

Recurso Orçamentário: 1.500.000.1002 

Valor: R$ 2.270,00  

 

Ficha: 366 

Recurso Orçamentário: 1.500.000.1002  

Valor: R$ 800,00 

 

Ficha: 404 

Recurso Orçamentário: 1.500.000.0000 

Valor: R$ 1.135,00 

 

Ficha: 407 

Recurso Orçamentário: 1.500.000.0000 

Valor: R$ 400,00  

 

 

OBJETO: Contratação de empresa autorizada para serviço de revisão 

programada (30.000 km), com fornecimento de peças e acessórios de 

reposição, durante o período de garantia de fábrica dos Sanderos 

Sedition, ano 2022/2023, placas SHD6D10, SHD6D19  e SHK0H71, que 

atende ás atividades da Secretaria de Assistência Social e Secretaria 

de Saúde. 

 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se o empenho 

da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente 

ato, conforme estabelecido no art. 54 da já citada lei, para fins de 

eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

 

 

Marmelópolis, 05 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Camilo Alberto Ribeiro da Silva 

Prefeito 
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